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PORTARIA NORMATIVA Nº 12, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

Ementa: Cria a Unidade Organizacional Coronavírus (Covid-19). 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições 

conferidas pelo Art. 33 do Estatuto da Universidade e, considerando a NR n° 15, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Criar a unidade organizacional COVID-19, vinculada à Superintendência do Hospital das 

Clínicas – HC, com a finalidade de identificação e lotação dos servidores que estão desempenhando atividades 

relacionadas ao tratamento direto a pacientes com suspeitas ou confirmados com COVID-19, de caráter 

transitório, enquanto durar a exposição. 

 

Art. 2ºA concessão da insalubridade dependerá de laudo prévio da Comissão de Supervisão de 

Atividades Insalubres e Perigosas (COSAIP). 

 

Art. 3ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da Universidade. 

 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

REITOR 

 

 


